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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à 

Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - 

SSP - AO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORONEL ROMULO MARINHO SOARES, solicitando, aos bons préstimos no 

sentido de diligenciar junto aos órgãos da Polícia Civil, havendo possibilidade e 

dentro das formalidades legais, visando que os escrivães de Polícia Civil, 

aprovados recentemente em concurso público e que atualmente encontram-se 

na Escola da Polícia Civil, fazendo curso preparatório, após terminarem, sejam 

designados para trabalharem na 16º SDP, tendo em vista o diminuto número 

de escrivães da Subdivisão. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

        Devido ao baixo efetivo de escrivães, em nosso 

Município, inclusive com o aumento da população e grande espação territorial 

que a 16º SSD abrange. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28, de 01, de 
2021. 
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